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MEMORIAL DESCRITIVO  

 

DRENAGEM PLUVIAL E ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

 

 ESPECIFICAÇÕES GERAIS  

A rede coletora de água pluvial e de esgoto deverá  ser executada no Distrito de 

Serrania , deve seguir as normas específicas de drenagem pluvial e esgoto.  

Os serviços serão executados com observância das indicações constantes no 

projeto de pavimentação. Todos os materiais a serem empregados na construção da 

rede coletora de águas pluviais, deverão ser de primeira qualidade, atendendo às 

normas técnicas e especificações da ABNT.  

MOVIMENTO DE TERRA 

Para a construção da canalização, de acordo com as cotas do projeto, a escavação 

será feita pelo processo manual ou mecânico que assegure além da regularidade do 

fundo da vala, compatível com o perfil projetado, a manutenção da espessura 

prevista para o lastro. O andamento dos trabalhos deverá ser tal que não 

permanecerá material escavado ao lado da vala a não ser aquele que esteja sendo 

manipulado, devendo para isso, ser removido o material da parte inicial da 

canalização, como sobra a ser obtida no decorrer da execução. Toda terra 

excedente deverá ser removida para fora do canteiro de serviço, sem distância 

determinada, de maneira que ao final da obra o local se apresente limpo.  

Quando houver terra imprópria para reaterro de vala, a juízo da fiscalização, deverá 

a mesma ser removida para o bota-fora. Para o preenchimento das valas, será feito 

com apiloamento em camadas de 20 centímetros, por qualquer processo manual ou 

mecânico, por vias seca ou úmida, desde que seja eficiente para perfeita 

compactação de aterro aos lados e sobre a galeria construída. 

 

03 –  REDE COLETORA  

Deverá ser executado lastro de brita ou de concreto para aumentar o suporte 

estabilizante do fundo da vala, de acordo com as seguintes recomendações:  

a) Lastro simples de pedra britada nº 4 e 2, compactado até a boa arrumação das 

pedras, com a largura da galeria prevista mais 40 centímetros.  
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O lastro deve ser apiloado até boa arrumação das pedras sem prejuízo da 

declividade da tubulação. O assentamento de tubos deve obedecer, rigorosamente, 

os “grades” do projeto e devem estar de acordo com as dimensões indicadas.  

O rejuntamento deve ser feito com a argamassa especifica. As juntas, nas partes 

internas, serão tomadas cuidadosamente, alisando-se a argamassa de modo a se 

evitar, ao máximo, rugosidade que altere o regime de escoamento da água.  

Não serão assentados tubos trincados ou danificados durante a descida na vala, ou 

os que apresentem qualquer defeito construtivo aparente.  

Os poços de visita serão construídos nas posições e dimensões indicadas no 

projeto. A construtora fornecerá as formas para as lajes, as quais serão retiradas 

após 28 dias de idade do concreto, que terá a dosagem racional. As paredes serão 

de alvenaria de tijolos assentes com argamassa de cimento e areia, na espessura 

de 2 cm.  

A necessidade ou não de escoramento será de responsabilidade e competência da 

companhia construtora da rede, mas deverá obrigatoriamente ser usado 

escoramento quando as paredes das valas forem constituídas de solos de fácil 

desmoronamento, valas com profundidade superior a 1,50m, de acordo com as 

normas.  

Onde estas especificações forem omissas, serão observadas as regras da boa 

técnica de construir e de comum acordo com a fiscalização municipal. 
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